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SUPERIOR TRIBUNA L MILITAR 

PROVIMENTO NO 87/00 

Altera o Provimento no 81/99, a fim de incluir 
o cargo de Analista Judiciário, área de Apoio 
Especializado, especialidade Engenharia. 

O Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 9°, inciso XXVII, da Lei n° 8.457, de 04 SET 92 e pelo artigo 6°, inciso XL, do 
Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2°, 5°, 6°, 19, inciso 11, da Lei n° 9.421, de 
24 DEZ 96 e na Resolução STM n° 084, de 25 NOV 98, e nos Atos n~ 15.118/00 e 15.119/00; 

DIPES/Sepro.gfm 

RESOLVE: 

Art. 1°- Alterar o artigo 3° do Provimento n° 81/99, para incluir o seguinte cargo: 
I- Analista Judiciário 

Área de Apoio Especializado 
Especialidade Engenharia. 

Art. 2° - Alterar o artigo 5° do Provimento no 81/99, para incluir o seguinte item: 
m) Analista Judiciário- Área de Apoio Especializado- Especialidade: Engenharia 

(Curso de Graduação em Engenharia Civil - registro no órgão de classe). 

Art. 3° - Alterar o artigo 6° do Provimento n° 81/99, para incluir o seguinte item: 
I- Analista Judiciário 

13. Área de Apoio Especializado, Especialidade: Engenharia 
Atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas ao 
planejamento, à coordenação, à orientação, à supervisão e à execução 
de tarefas que envolvem a função de obras e de edificações. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 2000. 

Ten.-Brig.-<zi:;ÍtRb-VIER FEROLLA 
o-~~:ro-Presidente 
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